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Trabalho anélogo a escravidao néao depende de
restringir locomocao

25/09/2023

O crime de reducdo a condicéo andloga a de escravo pode ocorrer independentemente da restricéo aliberdade de
locomocao do trabalhador, uma vez que essa é apenas uma das formas de cometimento do delito, e ndo a Unica.

Renato AlvesMTE

Embora sem violéncia ou restricéo de locomocao, trabal hadores foram submetidos a condi¢bes degradantes

em fazenda
Renato AlvesMTE

Com esse entendimento, a 5 Turma do Superior Tribunal de Justica deu provimento a um recurso especial paraafastar a
absolvicdo de dois acusados de manter trabalhadores em condi¢des degradantes e anélogas a escravidéo em uma fazenda
no Mato Grosso.

No caso julgado, trabalhadores eram mantidos em campos distantes sem &gua encanada, rede el étrica e instalagdes
sanitarias. Nao ficaram comprovados o trabal ho forgado, ajornada exaustiva ou arestricéo a liberdade de locomogéo em
razéo de divida com o patréo.

O Tribunal Regional Federal da 12 Regido (TRF-1) afastou a condenacao por entender que situacdes degradantes que ndo
provoquem atos de violéncia e ndo limitem o direito deir e vir podem e devem ser combatidas pelo Estado, mas néo
necessariamente com o Direito Penal.

Monocraticamente, porém, o ministro Messod Azulay deu provimento ao recurso para afastar a absolvicdo e determinar a
continuidade do julgamento da agéo penal. A concluséo foi mantida pela 52 Turma por unanimidade de votos, ao apreciar
agravo interposto pelos réus.

Para o relator, o delito previsto no artigo 149 do Codigo Penal prevé diversas condutas que podem ofender o bem
juridicamente tutelado, entre elas submeter a pessoa a condi¢bes degradantes de trabalho. Nao é necessario que haja
restricéo de locomocao, portanto.

"Ante a existéncia de indicios de que os trabal hadores atuavam em condi¢Bes degradantes e tendo em vista que a efetiva
restricao de liberdade das vitimas €, ao contrario do que afirmam os agravantes, prescindivel para a configuracao do tipo
penal em espécie, o qual consubstancia crime de agdo multipla e de contelido variado, a conduta i mputada aos agravantes
pode, em tese, revelar-se tipica', concluiu 0 ministro.
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